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LEI 305/2002 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre alteração dos Anexos 
I, II,  III e VI da Administração Indireta da Lei 
292/2002 de 28/05/2002 e dá outras 
providências. 

 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1.º - Altera os anexos I, II, III e VI da Administração Indireta da Lei 292/2002 
de 28/05/2002, que passarão a vigorar com a seguinte disposição: . 

 
ANEXO I 

PRIORIDADES E METAS FISCAIS PARA OS EXERCÍCIOS DE 2002 A 2005 

      

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA : SAMAE 

RECEITAS – L.R.F. ART. 4O – § 1
O
 

      

Código Especificação     

  2002 2003 2004 2005 

1000.00.00.00 Receitas Correntes  230.000,00     241.500,00 253.575,00 266.253,00 
1500.00.00.00 Receita Industrial 223.500,00  0,00 0,00 0,00 

1510.00.00.00 Receita da Ind. Extrativa Mineral 223.500,00 0,00 0,00 0,00 

1600.00.00.00 Receita de Serviços  0,00 234.675,00 246.408,00 258.730,00 
1600.41.00.00 Rec. Serv. Capt. Trat. Dist. Água 0,00 178.500,00 187.425,00 196.796,00 

1600.41.01.00 Receita de Água  0,00 178.500,00 187.425,00 196.796,00 

1600.42.00.00 Serv.Col.,Transp.Trat.Dest.Final de 
Esgotos 

 
0,00 

 
44.100,00 

 
46.305,00 

 
48.620,00 

1600.42.01.00 Receita Seviços de Esgoto 0,00 44.100,00 46.305,00 48.620,00 

1600.48.00.00 Serviços de Religamento de Água 0,00 980,00 1.029,00 1.080,00 

1600.48.01.00 Religação de Água  0,00 980,00 1.029,00 1.080,00 

1600.99.00.00 Outros Serviços  0,00 11.095,00 11.649,00 12.234,00 

1900.00.00.00 Outras Receitas Correntes 6.500,00 6.825,00 7.167,00 7.523,00 
1910.00.00.00 Multas e Juros de Mora 4.000,00 4.200,00 4.410,00 4.630,00 

1919.00.00.00 Multas de Outras Origens 4.000,00 4.200,00 4.410,00 4.630,00 

1919.99.00.00 Outras Multas  0,00 4.200,00 4.410,00 4.630,00 

1920.00.00.00 Indenizações e Restituições 500,00 525,00 552,00 578,00 

1922.00.00.00 Restituições  500,00 525,00 552,00 578,00 

1922.99.00.00 Outras Restituições 500,00 525,00 552,00 578,00 

1990.00.00.00 Receitas Diversas 2.000,00 2.100,00 2.205,00 2.315,00 

1990.99.00.00 Outras Receitas  0,00 2.100,00 2.205,00 2.315,00 

1991.00.00.00 Outras Receitas 2.000,00 0,00 0,00 0,00 

 TOTAL 230.000,00 241.500,00 253.575,00 266.253,00 
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ANEXO II 

PROGRAMAS 
 
29. Reformar, ampliar e reparelhar as unidades da administração; 
30. Melhorar o sistema de abastecimento de água: Melhoria das unidades de captação, tratamento  
reservação e distribuição de água; 
31. Implantar sistema de coleta e tratamento de esgoto sanitário. 

 
ANEXO III 

OBJETIVO ESTRATÉGICO  
 
 
MACROOBJETIVO 4 – Ofertar a todos os munícipes, serviços de saúde e saneamento de 
boa qualidade.  

 
Justificativa:  
Condição de suma importância de inclusão social é o município oferecer serviços de saúde 
saneamento que garantam um bom nível de qualidade de vida a todos.  

 
Programas: 
29. Reformar, ampliar e reparelhar as unidades da administração; 
30. Melhorar o sistema de abastecimento de água: Melhoria das unidades de captação, tratamento  
reservação e distribuição de água; 
31. Implantar sistema de coleta e tratamento de esgoto sanitário. 
 
 

 

   
ANEXO VI 

PRIORIDADES E METAS PARA 2002- 2005 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - SAMAE 

FUNÇÃO – SANEAMENTO 

DAS METAS E PRIORIDADES  POR FUNÇÃO  

Programa: 29, 30 e 31 

FUNÇÃO: 
17- SANEAMENTO 

DIAGNÓSTICO: 
O Município não possui sistema de rede de esgoto sanitário, utilizando-se do sistema de fossas assépticas; o 
abastecimento de água é realizado pelo SAMAE e a limpeza pública é realizada pelo próprio município. 

DIRETRIZES: 
Disponibilizar os recursos financeiros de acordo com as necessidades do Município. Será viabilizada  a aquisição de 
terrenos das áreas de Captação de Água e adequação das áreas existentes; Reforma e Ampliação das unidades da 
administração; melhoria do sistema de abastecimento de água, incluindo,: captações, reservatórios e sistema de 
tratamento de água;promover construção de rede de esgoto sanitário.  

OBJETIVO: 
Promover o saneamento básico e colaborar na melhoria das condições de saúde da população, através de medidas 
preventivas. 

Prog. Ações Produto Unid. Med. Meta Fonte rec. Exercícios 

17.01 Reequipar as instalações do 
SAMAE 

Man.  Equip.  Vários Próprios 2002/2003 

17.02 Reformar e ampliar unidades Obras  Unid.  02  Próprios 2002/2005 
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da administração 

17.03 Contratação de Serviços 
Técnicos Especializados 

Serviço  Assessoria  01  Próprios 2003/2004 

17.04 Aquisição de Imóveis – 
Terrenos 

Terrenos  M2 32.500 Próprios 2002/2003 

17.05 Aquisição de Equipamentos Equip. Unidade  Diversos  Próprios 2002/2005 

17.06 Manutenção dos Serviços 
Administrativos 

Man.  Unidade  Diversos  Próprios 2002/2005 

17.07 Aquisição de Veículos  Veículo Unidade  01 Próprios 2002/2005 

17.08 Reciclagem e Treinamento de 
Pessoal 

Pessoal Servidor 04 Próprios 2002/2005 

17.09 Modernização Administrativa Moderniza-
ção 

Unidade Diversos Próprios 2002/2003 

17.10 Reforma e ampliação das 
unidades de Captação de 
Água  

Obras Unidade 03 Próprios 2002/2005 

17.11 Implantação de rede de água 
em bairros e locais ainda não 
abastecidos. 

Saneamento ML 3.000 Próprios 2002/2005 

17.12 Melhoria da Rede de Água 
existente 

Saneamento ML 2.000 Próprios 2002/2005 

17.13 Aquisição de Hidrômetros Saneamento Unidade 500 Próprios 2002/2005 

17.14 Manutenção dos 
Reservatórios de Água 

Man. Unidade 03 Próprios 2002/2005 

17.15 Implantação do Sistema de 
Coleta e Tratamento de 
esgoto sanitário 

Saneamento Unidade 01 Convenio/ 
FUNASA 

2002/2005 

 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 30 de outubro de 2.002 
 
 
 
 
 

ADALGISA DENISE DE ALMEIDA GOUVEIA 

Prefeita Municipal 
 
. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


